
Ata nº 024/2017-ORD

Ata da vigésima quarta sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 1º exercício, 2º período, da 8ª Legislatura Municipal. Aos dois do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, realizou a Câmara Municipal a sua vigésima quarta sessão ordinária do ano, em sua sala de sessões. Às dezoito horas e vinte minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Wagner Tavares da Cunha – titular do cargo, terminando por formar a Mesa Diretora com o Vereador Márcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Márcio do Nascimento) - Vice-Presidente, Vereadora Antonia Aparecida Pereira de Souza (nome parlamentar: Renata Franco) - 1ª Secretária e  Vereadora Rosiclea Heinzen Colombo (nome parlamentar: Rosinha Colombo) - 2ª Secretária. Procedida a verificação de presenças pela 1ª Secretária constatou-se mais as seguintes: Vereadores Cicero dos Santos Silva (nome parlamentar: Cicero dos Santos), Dionardo Mendes da Conceição, Gilberto Vieira de Melo, Milton Soares e Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Vanderlei Baioto). Na sequência passou-se ao Momento Bíblico, sob a orientação da Vereadora Rosinha Colombo. Dando início aos trabalhos, foi colocada em discussão e  votação a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 25.09.2017, a qual foi aprovada sem retificação por oito votos favoráveis. Em seguida foi lida a seguinte correspondência recebida pelo Legislativo: Ofício nº457/2017/GAB, oriundo do Gabinete do Prefeito, que encaminha documentação para complemento da resposta ao Requerimento nº037/2017. Não havendo Vereadores inscritos para falar no Pequeno Expediente, o Presidente determinou a leitura das seguintes Indicações apresentadas: INDICAÇÃO Nº136/2017, de autoria dos Vereadores Vanderlei Baioto, Wagner Tavares da Cunha, Rosinha Colombo, Márcio do Nascimento e Gilberto Vieira de Melo, ao Sr. Prefeito, versando sobre a construção de um abrigo no ponto de ônibus localizado na entrada do IFMT - Campus Campo Novo do Parecis/MT, para ser utilizado pelos alunos e servidores públicos. INDICAÇÃO Nº137/2017, de autoria dos Vereadores Dionardo Mendes da Conceição e Gilberto Vieira de Melo, ao Sr. Prefeito, versando sobre o Poder Executivo criar um projeto de lei de incentivo na área de saúde, visando a vinda de novas clínicas e hospitais para se instalarem em Campo Novo do Parecis. INDICAÇÃO Nº138/2017, de autoria dos Vereadores Dionardo Mendes da Conceição e Cicero dos Santos, ao Sr. Prefeito, versando sobre o Poder Executivo intervir junto ao órgão competente, visando a implantação de semáforos em ponto específico da Avenida Brasil, no centro da cidade, e da Avenida Olacyr Francisco de Moraes. INDICAÇÃO Nº139/2017, de autoria dos Vereadores Dionardo Mendes da Conceição e Márcio do Nascimento, ao Sr. Prefeito, versando sobre a construção de uma escola de ensino fundamental na Aldeia Chapada Azul, no município de Campo Novo do Parecis. INDICAÇÃO Nº140/2017, de autoria da Vereadora Renata Franco e Vereadores Cicero dos Santos, Milton Soares, Dionardo Mendes da Conceição e Gilberto Vieira de Melo, ao Sr. Prefeito, versando sobre o Poder Executivo a implantação de placas com a nomenclatura das vias urbanas em todos os cruzamentos. As Indicações apresentadas não receberam quaisquer manifestações contrárias, sendo declaradas aprovadas pelo Sr. Presidente, com a ausência em Plenário dos Vereadores Milton Soares e Márcio do Nascimento, e serão encaminhadas a quem de direito. Não havendo Vereadores inscritos para falar no Pequeno Expediente e nem matérias a tratar, o Presidente deu início ao Grande Expediente, determinando à 1ª Secretária que procedesse a leitura das matérias constantes em pauta, nesta sequência: PROJETO DE LEI Nº027/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do município de Campo Novo do Parecis para o exercício financeiro de 2018 e dá outras providências, que foi encaminhado à apreciação da Comissão de Finanças e Orçamento, a qual dispõe de trinta dias para emissão de parecer. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº003/2017, de autoria da Mesa Diretora, que altera o art. 149, caput, da Resolução nº003/96, de 20.12.96, que estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, acompanhado de requerimento para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por seis votos favoráveis e dois contrários, dos Vereadores Milton Soares e Cicero dos Santos, sendo encaminhado à apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para pronta emissão de parecer. MOÇÃO DE APLAUSOS Nº026/2017, de autoria do Vereador Milton Soares, aos seguintes pilotos de Motocross que participaram e representaram o município de Campo Novo do Parecis-MT na 5ª Etapa do Campeonato Estadual de Motocross, realizada neste município, nos dias 23 e 24 de setembro de 2017: PABLO APARECIDO CARDOSO, RUBENS JUNIOR "RUBINHO" , VALTER JUNIOR "JUNINHO", MARCELO MARTINS "PIKINHA", JEAN RICARDO BACH "CAPANEMA", JOY ALAN CALCAGNOTTO, OTAVIO GIACOMET "PELE FINA" e JOSÉ VAGNER CUNHA PEREIRA "VAGUINHO", que foi encaminhada à apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a qual dispõe de dez dias para emissão de parecer. MOÇÃO DE APLAUSOS Nº027/2017, de autoria do Vereador Milton Soares aos seguintes pilotos de Fusca Cross que representaram o município de Campo Novo do Parecis/MT no Campeonato Estadual  de Fusca Cross de 2017: LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, PAULO CÉZAR RODRIGUES DA SILVA - "PAULO NOGUEIRA", RICARDO BENEDARTT FILHO e WANDERSON MONTE VIANA, que foi encaminhada à apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final,a qual dispõe de dez dias para emissão de parecer. Na sequência foi apreciado REQUERIMENTO Nº060/2017, de autoria dos Vereadores Cicero dos Santos, Renata Franco, Milton Soares e Dionardo Mendes da Conceição, que requerem ao Sr. Prefeito, ouvido o soberano Plenário, que sejam prestadas as seguintes informações a esta Câmara Municipal sobre o Contrato de Locação nº027/2017, cujo objeto é um imóvel em alvenaria com 350 m², edificado na Av. Belo Horizonte esquina com a Rua João-de-Barro S/N, quadra 298, lote 12-A, Bairro Jardim das Palmeiras, no valor de R$6.006,60 mensal: 1. comprovação de que o referido imóvel é o único que atende às necessidades da Administração, justificando-se a dispensa de licitação, nos termos do art. 24, X, da Lei de Licitações (Lei Federal nº8.666/93), in verbis: "Art. 24.  É dispensável a licitação: ..... X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;" (grifamos); 2. o porquê de o município estar pagando a locação de um imóvel desde 01.06.2017, no Bairro Jardim das Palmeiras, sendo que até hoje o mesmo continua desocupado, sem qualquer utilização, inclusive constatamos in loco que nenhuma adaptação foi feita até agora. Nenhum Vereador manifestou a intenção de discutir o Requerimento apresentado que, colocado em votação, foi aprovado por oito votos favoráveis, o qual será encaminhado a quem de direito. Esgotada a pauta do Grande Expediente, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da Tribuna. Manifestaram-se, nesta ordem, os Vereadores Márcio do Nascimento, Milton Soares, Vanderlei Baioto, Renata Franco, Cicero dos Santos e Dionardo Mendes da Conceição. O Presidente registrou e agradeceu a presença em Plenário da Dra. Cláudia Anffe Nunes da Cunha - Juíza de Direito desta Comarca. Encerrado o Grande Expediente, o Presidente concedeu o intervalo regimental de quinze minutos. Decorrido o intervalo o Presidente declarou reaberta a sessão, dando início à Ordem do Dia, inicialmente informando que não foi possível à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final obter de imediato o parecer acerca do Projeto de Resolução nº003/2017, de autoria da Mesa Diretora, que altera o art. 149, caput, da Resolução nº003/96, de 20.12.96, que estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, e, desta forma, nos termos do § 3° do art. 144, o mesmo passará a tramitar no regime de urgência simples, tendo a referida Comissão o prazo de cinco dias para pronunciar-se. Em seguida foi apreciado em primeira discussão PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº005/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera a Lei Complementar nº008/2003, que institui o Código de Obras do Município de Campo Novo do Parecis e dá outras providências, cujo quorum é maioria absoluta, acompanhado de parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final propondo emendas (alteração da súmula e art. 1º e acréscimo do art. 33-A), e parecer favorável da Comissão de Obras e Serviços Públicos. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei Complementar nº005/2017, juntamente com as emendas apresentadas, foi aprovado por oito votos favoráveis, retornando à ordem do dia da próxima sessão para segunda votação. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para falar em Explicação Pessoal. Manifestaram-se, nesta ordem, os Vereadores Milton Soares, Renata Franco, Márcio do Nascimento e Wagner Tavares da Cunha. Em seguida o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos e convocou os(as) Srs. (as) Vereadores(as) para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 09.10.2017, com início às 18:00 horas. Nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a sessão, às vinte horas e quarenta e cinco minutos. Os diálogos e os pronunciamentos desta sessão encontram-se gravados e à disposição de quem possa interessar. A Secretária Geral da Câmara lavrou esta Ata, que lida e achada conforme, vai assinada por todos os Vereadores presentes.............................................................................
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